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LEI N° 1245, de 6 de agosto de 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO FIRMAR CONVÊNIO COM A EMPRESA GAÚCHA DE RODOVIAS – EGR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

            Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS - EGR objetivando a conjugação de esforços para instalação de iluminação pública no trevo de acesso ao Município de Westfália, na Rodovia RST 453.


 Art. 2° Para os fins de que trata o artigo anterior fica autorizado o Poder Executivo custear as despesas de instalação da iluminação pública no trevo de acesso à Westfália, localizado na RST-453, km 59, mediante a aquisição de materiais, limitados a R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), e mão de obra necessária. 


Parágrafo único: A aquisição dos materiais observará as disposições da Lei 8.666/93. 

                    Art. 3º Para fins de que tratam os artigos anteriores, servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
07 – SEC MUN OBRAS VIAÇÃO E INTERIOR
01 – SEC MUN OBRAS VIAÇÃO E INTERIOR
25.752.0067.2033 Manutenção Iluminação Pública
3.4.4.9.0.51.00.000000 – Obras e Instalações (70)                    




Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 6 de agosto de 2015.






Sérgio Marasca






     Prefeito 

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier
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